
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª UPJ CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO. 

 

 

Processo n.º: 5145551-48.2017.8.09.0051 

Expediente: 08.000.15679/2022       

Autora: CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA MARINA 

Réu: ANDREIA REGINA PEREIRA 

Terceiro interessado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – devidamente 

qualificada nos autos, por seu procurador abaixo assinado, comparece a presença de V. Exª., 

manifestar ciência da decisão que determinou o envio do bem imóvel a leilão, devendo os 

valores de eventual arrematação, serem destinados como prioridade para pagamento do 

débito indicado. 

Valor débito – R$ 61.456,87 (sessenta e um mil e 

quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campo Grande/MS, 30 de junho de 2023. 

 

Alcides Ney José Gomes 

OAB/MS 8659 

OAB/GO 40831 
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